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Ementa

PREVÊ ADMISSÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS NO SERVIÇO PÚBLICO. 

Data da Norma

27/02/1984
Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3761/1983 - Autoria: Ana Vicentina Tonelli

Status de Vigência

Revogada

Observações

PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
SERVIDORES - estatuto dos funcionários públicos
Autor: ANA VICENTINA TONELLI
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